
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 08, DE 11/03/2021

 OBS: De ordem da Presidência do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em
sessão ordinária de julgamento por videoconferência designada para o dia 11 de
março de 2021, quinta-feira, a partir das 13h30min. Ao final da sessão, subsistindo
processos a serem julgados, terão estes, entre os de sua classe, preferência para
julgamento na primeira sessão desimpedida,  ficando os interessados intimados,
independentemente  de  nova  publicação  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça,  assim
como os processos adiados e com pedido de vista regimental. Pauta de julgamento
encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do Regimento
Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  com  redação  dada  pela
Emenda Regimental nº 2/2017:

 Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do Órgão Especial nº 07,
de 04.3.2021

I. Pedidos de Vista

PAUTA Nº 425/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 23.2.2021 PÁGs.   4/5  )  
Designado para sessão de 04.3.2021

1 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0043755-21.2013.8.06.0117/50001 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: Zuila  Maria  Pereira,  José  Pedro  da  Silva,  Castelúcia  Ferreira  Lopes,
Francisco  Gomes de  Lima,  Rita  Gorete  Gomes de  Sousa,  Mailma Gondim da  Silva,
Raimundo Magalhães Marques, Eliza Maria Siqueira Lima,  Ledima Maria Pinto de Lima e
Valmir Moreira Monte. 
Advogado: Kennedy Gusmão Gama da Silva (OAB: 15378/PB). 
Advogado: Caio Valério Gondim Reginaldo Falcão (OAB: 12008/CE). 
Advogado: Marcos Antônio Souto Maior Filho (OAB: 13338B/PB). 
Agravado: Sul América Companhia Nacional de Seguros. 
Advogada: Cláudia Virgínia Carvalho Pereira (OAB: 20670/PE). 
O Des.  VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
(Relator) pediu vista dos autos em 04.3.2021.
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Em sessão de 29.10.2020 - A eminente Desembargadora proferiu seu voto conhecendo
do  presente  recurso  para  negar-lhe  provimento,  no  que  foi  seguida  pelos
Desembargadores  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE,  FRANCISCA  ADELINEIDE
VIANA,  DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  (Designado
para compor o Órgão Especial substituindo o Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
durante sua ausência junto ao TRE-Portaria nº 1262/2020), TEODORO SILVA SANTOS
e LUIZ  EVALDO  GONÇALVES  LEITE.  Pediu  vista  dos  autos  a  Desembargadora
TEREZE  NEUMANN  DUARTE  CHAVES.  Adiado  o  julgamento. Ausentes,  por
motivo de férias, as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras MARIA IRACEMA
MARTINS  DO  VALE  e  MARIA  EDNA MARTINS.  Ausentes,  justificadamente, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FRANCISCO  DARIVAL  BESERRA
PRIMO,  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE,  MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e
FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO  (Designado  para  compor  o  Órgão
Especial  substituindo o Des. Inácio de Alencar Cortez Neto durante sua ausência junto
ao TRE-Portaria nº 1262/2020). Ausentes, por motivo de afastamento para exercício
exclusivo das funções eleitorais, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
HAROLDO  CORREIA  DE  OLIVEIRA  MÁXIMO  e  INÁCIO  DE  ALENCAR  CORTEZ
NETO. 

Em  sessão  de  05.11.2020 -  A Desembargadora  TEREZE  NEUMANN  DUARTE
CHAVES, que pedira vista dos autos em 29 de outubro de 2020, votou acompanhando
a eminente Desembargadora Relatora, no sentido de conhecer do presente recurso
para  negar-lhe  provimento.  Pediu  vista  dos  autos  o  Desembargador  HERÁCLITO
VIEIRA  DE  SOUSA  NETO.  Adiado  o  julgamento.  Ausente,  ocasionalmente, o
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  TEODORO  SILVA SANTOS. Ausente,  por
motivo  de  férias, a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  IRACEMA
MARTINS  DO  VALE.  Ausente,  por  motivo  de  licença  médica, o  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO.  Ausentes,  por
motivo  de  afastamento  para  exercício  exclusivo  das  funções  eleitorais,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  HAROLDO  CORREIA  DE  OLIVEIRA
MÁXIMO e INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO. 

Em Sessão de 04.3.2021 - O Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO,
que pedira vista dos autos em  05 de novembro de 2020, votou pelo provimento do
agravo interno para cassar a decisão de sobrestamento (fls. 1.398/1.400 do Processo
nº.  0043755-21.2013.8.06.0117),  devendo  ser  monocraticamente  realizada  a
admissibilidade do recurso especial. Pediu vista dos autos o Desembargador ANTÔNIO
ABELARDO  BENEVIDES MORAES (Relator).  Adiado  o  julgamento.  Ausente,  por
motivo  de  férias, o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador FERNANDO  LUIZ
XIMENES  ROCHA.  Ausente,  justificadamente, o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador DURVAL AIRES FILHO. Ausente, por motivo de licença médica, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO.

PAUTA Nº 425/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 23.2.2021 PÁG.   5  )  
Designado para sessão de 04.3.2021

2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0628153-54.2020.8.06.0000/50000 
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
Embargante: Estado do Ceará.
Embargados: Apiguana Máquinas e Ferramentas Ltda (CNPJ nº 07.240.450/0001-09);
Apiguana  Máquinas  e  Ferramentas  Ltda  (CNPJ  nº  07.240.450/0002-81);  Apiguana
Máquinas  e  Ferramentas  Ltda  (CNPJ  nº  07.240.450/0004-43);  Apiguana  Máquinas  e

2



Ferramentas  Ltda  (CNPJ nº  07.240.450/0008-77);  Apiguana  Máquinas  e  Ferramentas
Ltda (CNPJ nº 07.240.450/0011-72); Apiguana Máquinas e Ferramentas Ltda (CNPJ nº
07.240.450/0013-34);  e  Apiguana  Máquinas  e  Ferramentas  Ltda  (CNPJ  nº
07.240.450/0014-15). 
Advogado: Bruno Romero Pedrosa Monteiro (OAB: 16012/CE). 
A Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves pediu vista dos autos em 04.3.2021.

Em  Sessão  de  04.3.2021  -  O  Desembargador  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE
(Relator)  proferiu  seu voto conhecendo dos  Embargos de Declaração para dar-lhes
provimento  no  que  foi  seguido  pelos  Desembargadores  FRANCISCA ADELINEIDE
VIANA,  PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e MARIA EDNA MARTINS.  Pediu
vista dos autos a Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES. Adiado o
julgamento. Ausente,  por  motivo  de  férias, o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. Ausente, justificadamente, o
Excelentíssimo Senhor Desembargador DURVAL AIRES FILHO. Ausente, por motivo
de licença médica,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO CORREIA
DE OLIVEIRA MÁXIMO. 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II.  Processos em Pauta

PAUTA Nº 426/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 26.2.2021 PÁGs.   2/3  )  
Designado para sessão de 11.3.2021

3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0638554-15.2020.8.06.0000/50000  
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Júlio César Ferreira de Amorim. 
Repr. Legal: Leila Maria Ferreira Amorim. 
Advogado: Cláudio Ramalho Galdino (OAB: 30802/CE). 
_____________________________________________________________

PAUTA Nº 426/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 24.2.2021 PÁG.   4  )  
Designado para sessão de 11.3.2021

4 - AGRAVO REGIMENTAL CRIMINAL Nº 0066114-04.2016.8.06.0167/50001 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Yves Douglas Leite Sousa. 
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho (OAB: 21600/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

5 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0077419-42.2009.8.06.0001/50002
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Embargante: Ronaldo Ramos Ribeiro de Senna. 
Advogado: Francisco Valdemízio Acioly Guedes (OAB: 12068/CE). 
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0024596-91.2009.8.06.0001/50000 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Paulo Roberto Silva. 
Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes (OAB: 24916/CE). 
Advogado: Jorge Gustavo Gomes Maciel (OAB: 23130/CE). 
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Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira (OAB: 22125/CE). 
Advogado: Thales de Oliveira Machado (OAB: 29558/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0623956-90.2019.8.06.0000/50000 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Rose Mary Freitas Maciel. 
Advogada: Maria Sandileuza Alves Mendes (OAB: 15294/CE). 
Agravado: Município de Fortaleza. 
____________________________________________________________________________________________________________

8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0162352-30.2018.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Cláudio César Montenegro Vale. 
Advogado: Paulo Sérgio Passos Urano de Carvalho (OAB: 12842/CE). 
Advogado: Francisco Valdemízio Acioly Guedes (OAB: 12068/CE). 
Advogada: Mariana Urano de Carvalho Caldas (OAB: 29623/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

9 - AGRAVO REGIMENTAL CRIMINAL Nº 0480471-44.2010.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Josimar do Nascimento Freitas. 
Advogado: Francisco Sérgio Barros Onofre Filho (OAB: 27109/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 

____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 426/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 26.2.2021 PÁGs.   2/3  )  
Designado para sessão de 11.3.2021

10 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000057-23.2012.8.06.0206/50002  
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Eduardo Feijó Santos. 
Advogado: Daniel Carlos Mariz Santos (OAB: 14623/CE). 
Advogada: Laura Lima Passos (OAB: 25044/CE). 
Advogada: Sabrina Nádia de Sousa (OAB: 42319/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
____________________________________________________________________________________________________________

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0103491-17.2019.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S/A. 
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE). 
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto (OAB: 23599/CE). 
Agravado: José Guilherme Dantas. 
Advogada: Cíntia Eveline da Silva Pereira (OAB: 35216/CE). 
_____________________________________________________________
PAUTA Nº 426/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 26.2.2021 PÁGs.   2/3  )  
Designado para sessão de 11.3.2021

12  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0626537-78.2019.8.06.0000/50000
Relatora: Desa. MARIA EDNA MARTINS
Embargante: M & E Comércio de Equipamentos e Suprimentos Ltda. 
Advogado: Gustavo Ribeiro Pinto (OAB: 25594/CE). 
Embargados: Estado do Ceará e Secretário da Educação do Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________
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PAUTA Nº 426/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 26.2.2021 PÁGs.   2/3  )  
Designado para sessão de 11.3.2021

13 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500263-93.2020.8.06.0000 
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 
Recorrente: RM Serviços Empresariais Ltda - ME. 
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

PAUTA Nº 426/2021 (DISPONIBILIZADA NO DJ de 26.2.2021 PÁGs.   2/3  )  
Designado para sessão de 11.3.2021

14  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0631403-32.2019.8.06.0000/50001
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargada: Maria Salete Ferreira Colaço. 
Advogado: José Augusto de Castro Neto (OAB: 32418/CE). 
___________________________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 08 de
março de 2021.

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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